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LEt No 458/202r,
29 de novembro de 2021.

Dispõe sobre os volores poro concessôo de

"diórios" oos Vereodores e Servidores do Cômoro

Municipol de Poço Redondo e dó oulros

providêncios.

A MESA DA CÂr ARA MUNTC|PAI DE POçO REDONDO, ESIADO DE SERGTpE, no

uso dos otribuições legois, foz sober que o Plenório oprovou e eu, o Prefeito de Poço

Redondo, sonciono o seguinte Lei:

CAPíTULO I

Do Concessôo e Compelêncio

Arl.lo - O Vereodor ou Servidor do Cômoro Municipol que se deslocor, em objeto

de serviço ou missÕo oficiol do Poder Legislolivo, poro quolquer porte do tenitório

nocionol, foro do Município, foro jus à percepçõo de diórios poro cobrir despesos com

olimentoçõo, hospedogem e permonêncio.

Porógrofo Únlco. e diório somenie seró concedido quondo o deslocomenlo

ocoÍrer de moneiro que o horório em que o servidor se deslocor e o per'rodo de

permonêncio ofostodo de suo sede exijom o reolizoçõo efelivo de despesos referidos

no "coput" deste ortigo.

CAPíTUTO II

Dos crilérios de tlxoçõo dos Diórios

AÍ1.3o - As diórios serõo concedidos em volor certo e dete rme
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Art.2o - No concessõo de diórios deveró ser observodo o limite dos recursos

orçomeniórios próprios relotivos oo respeclivo exercício finonceiro.
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crilérios estobelecidos nos Anexos I e ll desto Lei, bem como os Resoluções n" 2O2,279,

282, 297, e 325 de 24/O5/O1 , 09/05/13. 08/08/13. t1/OB/2O16. e 27106/2019

respectivomente, do Tribunol de Contos do Estodo de Sergipe.

CAPíTUIO III

Do Exceçõo e Reslrlçõo do Dlório

Arl.4' - serõo concedidos diórios oos vereodores e servidores que se deslocorern
conjuntomente poro o desempenho de um mesmo serviço ou missõo.

Art.so- O volor do diório seró reduzido à metode, no coso em que sejom
concedidos oo vereodor ou Servidor, olimentoçÕo e hospedogem grotuiios por outro
órgôo ou entidode do setor público ou privodo.

CAPíTUIO tV

Do Vedoçõo de Concessõo de Dlórios

l- Quondo o deslocomento do servidor constituir exigêncio permonente do corgo.
funçôo ou emprego;

ll- Referente oo dio do folto, quondo o servidor estondo ofostodo ou foro do suo
sede ou locolidode em que tem exercício, em objeÍo de serviço, fortor oo troborho
sem motivo justificodo;

CAPíTULO V

Do Pogomento de Diórlo

Art.7'- O pogomento dos diários o que o Vereodor ou Servidor fizer jus, se
legolmenle devidos e concedidos nos termos do presente reguromentoçôo, em voror
conespondente à quontidode certo ou presumível dos dios de ofostomento do suo
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Arl.6"- Nôo se concederó diório:
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sede ou locolidode em que iem exercício, deveró ser feito ontecipodomente oo
deslocomento, excelo nos seguintes situoçôes:

l- Em coso de emergêncio, devidomente corocterísticos:

ll- Quondo o ofostomento compreender per'rodo superior o quinze dios, coso

em que poderôo ser pogos porcelodomente, o cítério do odminiskoçôo.

Art.8'- Ao regressor à suo sede ou locolidode em que tem exercício, o Vereodor
ou servidor restituiró, no prozo de 48 (quorento e oiio) horos, os diórios recebidos em

excesso, ou, se for coso de ter recebido em quontidode menor que os dios de
ofostomento solicitoró os diórios suplementores devidos.

Arl.?o- Poro o devido o cerlo de contos de diórios, o Vereodor ou Servidor

opresentoró documento que comprove o deslocomento ( Ex: Noto fiscol e recibo do
hospedogem, o comprovontê de codo possogem ou bilheie de viogem utilizodo,
noto fiscol de restouronte, noto fiscol ou cupom de pedógio, noio fiscol de
obostecimento do veÍculo, decloroçôo do órgõo visitodo, certificodo de
porticipoçõo em curso).

Arl.'10'- Quondo o Vereodor ou Servidor se deslocor em objeto de serviço ou
missôo oficiol em veiculo do suo propriedode, deveró opresentor tombém prestoçõo
de conÍos em gostos com combustíveis, pedógios, estocionomento e ouiros

deconentes do deslocomento.

Arl'l1o- o disposto nesto Lei oplicor-se-ó oos vereodores, Servidores estotulórios
e comissionodos do Poder Legislotivo.

PorógroÍo Únlco- As diórios recebidos indevidomente serôo devolvidos de umo
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só vez. sem preju2o do puniçõo disciplinor que couber.

AÍ1.12'- Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo.

Arl.l3"- Revogom-se os disposiçôes em contrório.

CHAGAS JÚNIOR
Ito Munlcipol
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ANEXO I

TABETA DE DIARIAS PARA DENTRO DO ESTADO

Poço Redondo /SE, 29 de novembro de 2O2l

ADEMtrsoN cHAGAS iútron
Prefeilo Municlpol

CARGOS VAI.OR DA DIARIA EM R§

VEREADORES 150,00

DEMAIS SERVIDORES 'r50,(E
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ANEXO II

TABEI.A DE DIARIAS PARA FONA DO ESTADO

ADEMITSON CHAGAS JÚNIOR
PreÍello Municipol

CARGOS VATOR DA DIARIA EM R§

VEREADORES 750,00

DEMAIS SERVIDORES 750.00
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